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PORTARIA N° 376 DE 10 DE JUNHO DE 2026 

 

“Altera a composição da Comissão de 

Acompanhamento da Reforma Administrativa e dá 

outras providências.” 

 

 

                                       JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõem a Lei Orgânica do Município, bem 

como a Lei Complementar n° 03/2017, resolve: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão de Acompanhamento da Reforma Administrativa, que 

passará a ser constituída pelos seguintes servidores municipais, representantes dos respectivos 

departamentos e setores desta Municipalidade: 

I – Procuradoria Geral do Município: 

a) Cyro Roberto Rodrigues Gonçalves Junior; 

b) Ricardo Lamounier. 

II – Departamento de Administração e Governo: 

a) Luciana Maria Gonçalves Benedetti; 

b) Marcos Adriano de Moraes Preto. 

III – Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Econômico: 

a) José Roberto Martins. 

IV – Chefia de Gabinete: 

a) Rafaela Daolio. 

V – Departamento de Fazenda Municipal e Finanças: 

a) Mayara Fernanda Cardoso da Silva. 

VI – Setor de Recursos Humanos: 

a) Marilia Aparecida Joaquim Domingues. 

Art. 2º A coordenação da Comissão de Acompanhamento da Reforma Administrativa será exercida pelo 

Departamento de Administração e Governo. 
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Art. 3º Compete à Procuradoria Geral do Município prestar orientação jurídica e acompanhar, nos termos da 

legislação vigente, os procedimentos administrativos necessários ao regular funcionamento da Comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 130, de 15 de julho de 2025. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 10 de junho de 2026 

 

 
JOSÉ RAFAEL VEZZAN 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 10 de junho de 2026 

 

 

Luciana Maria Gonçalves Benedetti 
Diretora de Administração e Governo Municipal 
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